
Governo Municipal

IPORAr
BPORAa OESEiNVOLVEMUO SEM PARÁR!

PORTARIA N“ 332/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA TDELCI CAMPANERUTI DO
CARMO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 03 de março de 2023 a 06 de março de

2023, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 10.158.986-2 - SSP/PR,  e inscrita no CPF/MF sob n° 062.221.689-

90, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Estado do Paraná, ocupante do

Cargo de PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria n°. 146/2018 de 05 de março
de 2018 e Portaria n°. 285/2023, em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Idenlificador:36300F23
Iporâ-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 329/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:691F68C2

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA ERIKA LUZIA
FRANCO AVALOS. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 331/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA À SERVIDORA LEILA APARECIDA
DE MELLO RODRIGUES. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 27 de fevereiro de 2023  a 28 de fevereiro de

2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ERIKA LUZIA FRANCO AVALOS,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
2.267.582 ● SSP/MS, e inscrita no CPF/MF sob n° 063.847.661-59,
residente e domiciliada na cidade e comarca de Altônia, Estado do

Paraná, no Cargo de RECEPCIONISTA, nomeada através da
Portaria n°. 188/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 03 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
LEILA APARECIDA DE MELLO RODRIGUES, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.796.871-4 ■

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 512.994.709-63, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 747/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março de
2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de fevereiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:! 11C48FE
lporâ-(PR), 07 de março de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 330/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:7C4D2FD9

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 332/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA IDELCl
CAMPANERIJTI DO CARMO NASCIMENTO. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art, 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

I - Conceder, no dia 27 de fevereiro de 2023, V2 (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

patrícia FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 ● SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02
(DOIS) PADRÕES, nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2°.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 03 de março de 2023 a 06 de março de 2023,
04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora IDELCl CAMPANERUTI DO CARMO

NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 10.158.986-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n® 062.221.689-90, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de fevereiro de
2023.

Registre-se,
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I - Conceder, no dia 06 de março de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CLEUZA DE LIRA DESPQSTl. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n°. 5.501.870-7 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 040.988.379-43, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO. nomeada através da Portaria n°.

743/2014 de 01 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Educação
e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

Iporã - Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20
HORAS, nomeada através da Portaria n°. 146/2018 de 05 de março de

2018 e Portaria n°. 285/2023, em regime de Jornada Suplementar, com
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO L UÍZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PR), 07 de março de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0414BEB2

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:46IC5D89
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 333/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N“ 335/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNOLO. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VENERANDA
MADALENA MUNI7. VIEIRA. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;I - Conceder, no dia 06 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.663.964-2 ● SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 02 PADRÕES, nomeada através das Portarias n°.

467/2012 de 23 de julho de 2012 e Portaria n“. 145/2018 de 05 de
março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 06 de março de 2023 a 07 de março de 2023,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidora VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6578158-
1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no
Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO.
nomeada através da Portaria n“. 210/2023 de 10 de fevereiro de 2023,

lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.

a

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporà-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 07 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:FCA067B9

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:0CCF35E3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 334/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEUZA DE LIRA
DESPQSTl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 336/2023

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA INÊZ BRIZZl. E DÉ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:
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